
~refeítura íJtlunicipaL de Catiguá 
e. G. e. (M. P.) 46.1!4.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone,-12 
CATJGUÁ - Estado de São Paulo • 

Co1:cede rec.juste de vencinei:. to aos 
servidores munici~ais estatu~~rios . 

AI'TCNIO Gür.'.'.ES SE:'...U'I:~, Prefeito ~':uni 
cipal de Catigu.á , Comarca de Catai duva , ~stado de São Paulo , 
us Lndo de suas atribuições l~bais e _1oc t~rrnos do artieo 30 do 
Decreto Lei-Complem~rtar nº09 , d~ 31 de dezenbro de l . 9C9 , que 
dispõe sobre a Lei Orcârcia doe ~uricÍ1ios, S.:...Lciona e rromui -
,....""" 'l cecuinte ::iei c.~rovada pele ,.,:_13.r:J. Tu..iciral em s1.i.ão ses 
..;;:o de 20 C.e abril de l . S83 , co1 f ,"Tile Au ÍIÓe;.rc..:fo n214/{' 3 . 

~RTIGO ir - ric~ concPdido ~ partir 
de lº de __ br il de 1 . 983 , a tod("I.., o.., =.;ervidorcs ~iD.b=._icos milllici
paic , subord~r~dos e: r~cime jurÍdjr0 ,~sci.l~~~do ~c~o 2statu
to dos Fttncio~ários :'Úülicos d~ ":u..icÍ_io d~ n~t16-:ii , re~~uste 
de , ciM.1;:; __ tos na pro!iorção de 2()r ( ui tenta por ce:c.to) 3obre -

, -os ~tn ~r~~o percebidos . 

~ .. RTIGO ?e - As de:::;nes"s decor::..'"'c~l.r.;s -
cor a ~~ec~ção da ~resente Lei , co: Prão po~ conta de dot2ç:cs 

t , . , . 1 t -orç:...... ~r ..., ri.as rror ri~,s , sup ema. aaa:::: , se o caso . 

ARTIGO 3º - :::sta lei ~ ... 1tro.r'.Í arn. viwor 
:i. do.ta. de sua publicc.ção , revogadas as disposiç·Õ\;..s e co! tr:i -

rio.-

pp.::;:-EITU=.A 11:.lilHCIPAI. D:= C.'.,.TI G"C'i, aos 

22 de abrll de 1098} . 

Rccisti·ado o livro co!!: c~en te e 
~ublic .do por 3.fix~:ão no local de costume na data supra . 

L~ <= VALEJO 

-S~rie-G-~:Pa-1-Substituto -


